
S
G

B
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

_1
4

_D
E

_F
E

V
E

R
E

IR
O

_D
E

_2
0

23

HÁ 52 ANOS GERANDO E 
DISSEMINANDO O CONHECIMENTO 
GEOCIENTÍFICO COM EXCELÊNCIA 
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Somos uma empresa pública com
atribuições de Serviço Geológico do
Brasil.

A nossa missão é gerar e
disseminar o conhecimento
geocientífico com excelência,
contribuindo para melhoria da
qualidade de vida e
desenvolvimento sustentável do
Brasil.
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Sociedade de 
Economia Mista 

Prospectar e licitar 
descobertas 

CRIAÇÃO DA CPRM

1969 1970 1990 2000 2010 

Inúmeras 
descobertas de 

depósitos minerais 

MAPEAMENTO 
GEOLÓGICO E 
HIDROLOGICO 

1994 - Empresa Pública 
dependente do tesouro.

Encerra atividades prospectivas, 
inicia-se áreas de capilaridade 

social  

SERVIÇO GEOLÓGICO 
DO BRASIL 

Disponibilização 
online por meio do 

GeoBank.

INTENSA ATUAÇÃO 
EM GEOFÍSICA E 

GEOQUÍMICA 

RISCO E SUSCETIBILIDADE 
E

EVENTOS HIDROLÓGICOS 
CRÍTICOS

NOSSA HISTÓRIA



Parceria com a ANP e 
Petrobrás

P,D & I

2016  2018 2019 2021 ...

Lei nº 13.243/2016
Com ênfase em energia, 

minerais e sustentabilidade 

Instituição Científica, 
Tecnológica e de 

Inovação - ICT

Tornar as entregas à 
sociedade mais 

eficientes e efetivas

MODERNIZAÇÃO DA 
ESTRUTURA 

MODERNIZAÇÃO NA 
GESTÃO 

NOSSA HISTÓRIA

Implantação do Planejamento 
Estratégico, estabelecimento de 
metas e disciplina orçamentária 



SUPERINTENDÊNCIAS E NÚCLEOS

6 NÚCLEOS

Brasília

Rio de Janeiro

Belém, Belo Horizonte, Goiânia, 
Manaus, Porto Alegre, Recife, Salvador e 

São Paulo

Fortaleza, Porto Velho e Teresina

Curitiba, Criciúma, Natal, 
Roraima, Cuiabá, São Luís e 

Palmas.

3 RESIDÊNCIAS

8 SUPERINTENDÊNCIAS

ESCRITÓRIO

SEDE
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Assembleia Geral

Conselho Fiscal 

Diretoria Executiva

Diretor-Presidente

Auditoria Interna Ouvidoria Corregedoria

Governança Gabinete do 
Diretor-Presidente Secretaria Geral Consultoria Jurídica Assessoria de 

Comunicação

Assessoria de 
Assuntos 

Internacionais

Superintendência 
do Planejamento

Centro de 
Desenvolvimento 

Tecnológico

Diretoria de Hidrologia e 
Gestão Territorial

Diretoria de Geologia e 
Recursos Minerais

Diretoria de Administração 
e Finanças

Diretoria de Infraestrutura 
Geocientífica

Museu de Ciências da Terra

Departamento de Recursos 
Minerais

Departamento de Gestão 
Territorial

Superintendências 
Regionais

Departamento de Relações 
Institucionais e Divulgação

Departamento de Geologia Departamento de Hidrologia

Departamento de Apoio 
Técnico

Departamento de 
Informações Institucionais

Departamento de 
Administração de Material 

e Patrimônio

Departamento de 
Contabilidade, Orçamento 

e Finanças

Departamento de 
Recursos Humanos

Serviço de Administração e 
Finanças do Escritório RJ

Serviço de Administração e 
Finanças de Brasília

Conselho de 
Administração

ORGANOGRAMA
7
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Assembleia Geral

Conselho Fiscal 

Diretoria 
Executiva

Diretor-
Presidente

Diretoria de 
Hidrologia e Gestão 

Territorial

Diretoria de 
Geologia e Recursos 

Minerais

Diretoria de 
Administração e 

Finanças

Diretoria de 
Infraestrutura 
Geocientífica

Conselho de 
Administração



● Conselho Administração

● Diretoria Executiva

● Conselho Fiscal

● Comitê de Auditoria Estatutário

● Comitê de Pessoas,  Elegibilidade, Sucessão e 

Remuneração

Assembleia Geral
9

Órgãos estatutários



● Constituição Federal

● Lei 6.404/1976 – Lei das Sociedades

● Lei 13.303/2016 – Lei das Estatais

● Decreto 8.945/2016 – Regulamenta a Lei 13.303/2016

● Lei 8.429/1992 – Lei de Improbidade Administrativa

● Lei 12846/2013 – Lei Anticorrupção

LEGISLAÇÕES BÁSICAS 
10



● Exposição de Motivos Nº 37/2000 – Código da Alta 

Administração Federal

● Estatuto social – atribuições. 

● Regimento Interno do Conselho do Administração / 

Conselho Fiscal / Diretoria Executiva

● Manual do Conselheiro de Administração – SEST

● Guia Prático do Conselheiro de Administração -

SEST

LEGISLAÇÕES BÁSICAS 
11



Equipe da Secretaria Geral  
12

Marília Lemes 
Chefe da Secretaria Geral
marilia.lemes@sgb.gov.br 

João Dias 
Analista em Geociências 
joao.dias@sgb.gov.br

Gilmar Berriel
Técnico em Geociências 
gilmar.berriel@sgb.gov.br



OBRIGADO.



Estrutura de Governança e 
Gestão 2023

Departamento de Governança

Treinamento de Posse dos Administradores
Exercício de 2023



https://portal.tcu.gov.br/imprensa/noticias/tcu-publica-a-3-edicao-do-
referencial-basico-de-governanca-organizacional.htm

https://www.gov.br/casacivil/pt-br/assuntos/governanca/comite-
interministerial-de-governanca/arquivos/guia-da-politica-de-
governanca-publica_versao-defeso.pdf/view



Base Normativa Governança Organizacional Pública

Lei das Estatais nº 13.303/2016

Decreto regulamentador nº 8.945/2016

Decreto regulamentador - alteração n° 11.048/2022

Resoluções CGPAR

Instrução Normativa Conjunta MP/CGU nº 01, de 2016

Lei Anticorrupção nº 12.846/2013

Decreto nº 11.129/2022 (Responsabilidade Administrativa)

LC nº 95/1998

Decreto nº 10.139/2019

Decreto nº 9.191/2017

Decreto da Política de Governança nº 9.203/2017

Diretrizes da OCDE sobre Governança Corporativa de Empresas Estatais



O QUE É A GOVERNANÇA PÚBLICA ORGANIZACIONAL?

O TCU sintetizou o conceito de que a governança pública organizacional compreende

essencialmente os mecanismos de liderança, estratégia e controle postos em prática

para avaliar, direcionar e monitorar a atuação da gestão, com vistas à condução de

políticas públicas e à prestação de serviços de interesse da sociedade.

PARA QUE SERVE A GOVERNANÇA PÚBLICA ORGANIZACIONAL?

O propósito da governança não é, nem poderia

ser, a criação de mais controles e de mais

burocracia. Ao contrário, a governança

provê formas de descobrir oportunidades

de remover controles desnecessários, que

se tornam empecilhos à entrega de

resultados, pois seu objetivo é a melhoria

do desempenho da organização para a

geração de valor. (adaptado de OCDE (2017))



RELAÇÃO ENTRE GOVERNANÇA E GESTÃO

SOCIEDADE
FUNÇÕES DA GOVERNANÇA

• Avaliar

• Direcionar

• Monitorar

FUNÇÕES DA GESTÃO

• Planejar

• Executar

• Controlar

• Agir



GOVERNANÇA ORGANIZACIONAL PÚBLICA

Referencial Básico de Governança - TCU

O modelo enfatiza a distinção entre governança e 
gestão, porém admite que há uma região em que 
as duas funções se tocam e, eventualmente, se 
sobrepõem.

Dependendo da organização, a direção e o 
planejamento poderão estar mais juntos ou mais
separados, como também o monitoramento e o 
controle poderão estar mais próximos ou mais
afastados um do outro.

Ainda assim, essas atividades devem ser
identificadas de forma separada na organização, 
para que possam ser estruturadas, visando cumprir
suas finalidades.

Fonte: Referencial Básico de Governança Organizacional, TCU, Edição 3 - 2020



Instâncias Externas de 
Governança

(Responsáveis pelo controle e 
regulamentação)  

(Congresso Nacional, 
Tribunal de Contas, Conselhos

Superiores Poder Judiciário)

Instâncias Externas de Apoio 
a Governança

(Auditoria Independente, 
Controle Social Organizado)

Instâncias Internas de 
Apoio a Governança

Gestão Tática
Gerentes Gerais –
SUREGs)

Gestão Operacional
Gerentes Técnicos –
Projetos)

Ó
rg

ão
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ta

tu
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ri
os

Gestão Estratégica
(Administradores)

Governança Instâncias Internas de 
Governança

Gestão
Instâncias Internas de Apoio a 

Governança



GOVERNANÇA

GESTÃO

Sociedade
Cidadãos e outras partes 

interessadas

Gestão Operacional
Gerências Técnicas – Gestores 

de Projetos

Gestão Tática
Gerências Gerais –

Superintendências Regionais

Instâncias Internas de Governança
Alta Administração

Conselho de Administração, Diretor-
Presidente, Diretoria Executiva.

Instâncias Internas de Apoio a Governança
Conselho Fiscal, Governança, Gestão de Riscos, 
Integridade, Controles Internos e Conformidade, 

Comitê de Auditoria Estatutário, Comitê de Pessoas, 
Elegibilidade, Sucessão e Remuneração, Comissão 
de Ética, Auditoria Interna, Corregedoria, Ouvidoria, 

Secretaria Geral.

Instâncias Externas de Governança
Responsáveis pelo Controle e Regulação –

Controladoria Geral da União (CGU), 
Comissão Interministerial de Governança 

Corporativa e de Administração de 
Participações Societárias da União 

(CGPAR), Ministério de Minas e Energia 
(MME), Tribunal de Contas da União (TCU)

Instâncias Externas de Apoio a Governança
Auditoria Independente
Conselho de Usuários

Assembleia Geral



Assembleia Geral

Conselho Fiscal 

Diretoria Executiva

Diretor-Presidente

Auditoria Interna Ouvidoria Corregedoria

Governança
Gabinete do Diretor-

Presidente
Secretaria Geral

Consultoria 
Jurídica

Assessoria de 
Comunicação

Assessoria de 
Assuntos 

Internacionais

Superintendência do 
Planejamento

Centro de 
Desenvolvimento 

Tecnológico

Diretoria de Hidrologia e 
Gestão Territorial

Diretoria de Geologia e 
Recursos Minerais

Diretoria de Administração e 
Finanças

Diretoria de Infraestrutura 
Geocientífica

Museu de Ciências da Terra

Departamento de Recursos 
Minerais

Departamento de Gestão 
Territorial

Superintendências 
Regionais

Departamento de Relações 
Institucionais e Divulgação

Departamento de Geologia Departamento de Hidrologia

Departamento de Apoio 
Técnico

Departamento de Informações 
Institucionais

Departamento de Administração 
de Material e Patrimônio

Departamento de 
Contabilidade, Orçamento e 

Finanças

Departamento de Recursos 
Humanos

Serviço de Administração e 
Finanças do Escritório RJ

Serviço de Administração e 
Finanças de Brasília

Conselho de 
Administração

Comitês Estatutários

Governança

Gestão



INSTRUMENTOS NORMATIVOS DE GOVERNANÇA

• ESTATUTO SOCIAL
HTTP://WWW.CPRM.GOV.BR/PUBLIQUE/MEDIA/SOBRE/E
STATUTO_SOCIAL.PDF

• CÓDIGO DE CONDUTA, ÉTICA E INTEGRIDADE
HTTP://WWW.CPRM.GOV.BR/PUBLIQUE/MEDIA/SOBRE/C
ODIGO_ETICA.PDF?RAND=123

• DECLARAÇÃO DE APETITE À RICOS
HTTP://WWW.CPRM.GOV.BR/PUBLIQUE/MEDIA/CORREG
EDORIA/DECLARACAO_APETITE_A_RISCOS.PDF

• POLÍTICA DE CONFORMIDADE E CONTROLES 
INTERNOS

HTTP://WWW.CPRM.GOV.BR/PUBLIQUE/MEDIA/SOBRE/G
OVERNANCA/POLITICA_DE_CONFORMIDADE.PDF

• POLÍTICA DE GESTÃO DE RISCOS CORPORATIVOS
HTTP://WWW.CPRM.GOV.BR/PUBLIQUE/MEDIA/SOBRE/G
OVERNANCA/POLITICA_GESTAO_RISCOS_CPRM.PDF

• REGIMENTO INTERNO DA GOVERNANÇA
HTTP://WWW.CPRM.GOV.BR/PUBLIQUE/MEDIA/SOBRE/G
OVERNANCA/REGIMENTO_INTERNO_V2.PDF

• LEGISLAÇÃO GOVERNANÇA PÚBLICA 
ORGANIZACIONAL

• RELATÓRIOS GOVERNANÇA
HTTP://WWW.CPRM.GOV.BR/PUBLIQUE/SOBRE/GOVERNANCA-CORPORATIVA-312



ESTATUTO SOCIAL DA CPRM

Órgãos Estatutários de Governança
Assembleia Geral, Conselho de Administração, Diretor-Presidente, Diretoria Executiva

Art. 19. A CPRM terá Assembleia Geral e os seguintes órgãos estatutários:

I - Conselho de Administração;
II - Diretoria Executiva;
III - Conselho Fiscal;
IV - Comitê de Auditoria; e
V - Comitê de Pessoas, Elegibilidade, Sucessão e Remuneração.

Parágrafo único. A CPRM poderá prever, em seu Regimento Interno, outros comitês de assessoramento ao 
Conselho de Administração, além dos comitês estatutários indicados nos incisos IV e V do caput deste artigo.
Art. 20. A CPRM será administrada pelo Conselho de Administração e pela Diretoria Executiva, de acordo com as 
atribuições e poderes conferidos pela legislação aplicável e pelo presente Estatuto Social.
Parágrafo único. Observadas as normas legais relativas à administração pública indireta, os administradores 
deverão orientar a execução das atividades da CPRM com observância dos princípios e das melhores práticas 
adotados e formulados por instituições e fóruns nacionais e internacionais que sejam referência no tema da 
governança corporativa.
Art. 21. A CPRM fornecerá apoio técnico e administrativo aos órgãos estatutários.

Órgãos Estatutários



ESTATUTO SOCIAL DA CPRM

Art. 18. A Assembleia Geral, além das matérias previstas na Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
e no Decreto nº 1.091, de 21 de março de 1994, e outros casos previstos em lei, reunir-se-á para 
deliberar sobre:

I - alteração do capital social;
II - avaliação de bens com que o acionista concorre para a formação do capital social;
III - transformação, fusão, incorporação, cisão, dissolução e liquidação da CPRM;
IV - alteração do estatuto social;
V - eleição e destituição, a qualquer tempo, dos membros do Conselho de Administração;
VI - eleição e destituição, a qualquer tempo, dos membros do Conselho Fiscal e respectivos suplentes;
VII - fixação da remuneração dos administradores, do Conselho Fiscal e do Comitê de Auditoria;
VIII - aprovação das demonstrações financeiras, da destinação do resultado do exercício e da 
distribuição de dividendos;
IX - autorização para a CPRM mover ação de responsabilidade civil contra os administradores pelos 
prejuízos causados ao seu patrimônio;
X - alienação de bens imóveis diretamente vinculados à prestação de serviços e à constituição de ônus 
reais sobre eles;
XI - permuta de ações ou outros valores mobiliários;
XII - alienação, no todo ou em parte, de ações do capital social da CPRM; e
XIII - eleição e destituição, a qualquer tempo, de liquidantes, julgando-lhes as contas.

Assembleia Geral



ESTATUTO SOCIAL DA CPRM

Instâncias Internas de Governança - Alta Administração
Conselho de Administração, Presidente do Conselho de Administração, Diretoria Executiva e Diretor-Presidente.

DA CARACTERIZAÇÃO
Art. 55. O Conselho de Administração é órgão de deliberação estratégica e colegiada da CPRM e deve exercer suas atribuições considerando 
os interesses de longo prazo da Empresa, os impactos decorrentes de suas atividades na sociedade e no meio ambiente e os deveres
fiduciários de seus membros, em alinhamento ao disposto na Lei nº 13.303/2016.

Conselho de Administração

COMPETÊNCIAS DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
Art. 77. Compete ao Conselho de Administração:
I - fixar a orientação geral dos negócios da CPRM;
II - eleger e destituir os membros da Diretoria Executiva da CPRM, inclusive o 
Diretor-Presidente, demissíveis ad nutum, fixando-lhes atribuições.
III - fiscalizar a gestão dos membros da Diretoria Executiva, examinar, a qualquer 
tempo, os livros e papéis da CPRM, solicitar informações sobre contratos 
celebrados ou em via de celebração, e quaisquer outros atos;
IV - manifestar-se, previamente, sobre as propostas a serem submetidas à 
deliberação dos acionistas em assembleia;
V - aprovar a inclusão de matérias no instrumento de convocação da Assembleia 
Geral, não se admitindo a rubrica “assuntos gerais”;
VI - convocar a Assembleia Geral quando entender conveniente;
VII - manifestar-se sobre o relatório da administração e as contas da Diretoria 
Executiva;
VIII - manifestar-se, previamente, sobre atos ou contratos relativos à sua alçada 
decisória;
IX - autorizar a alienação de bens do ativo não circulante, a constituição de ônus 
reais e a prestação de garantias a obrigações de terceiros;

COMPETÊNCIAS DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
X - aprovar as Políticas de Gestão de Riscos e de Controles Internos e 
Conformidade, Dividendos, bem como outras políticas gerais da CPRM;
XI – aprovar e acompanhar o plano de negócios, estratégico e de 
investimentos da CPRM e as metas de desempenho que deverão ser 
apresentadas pela Diretoria Executiva;
XII - analisar, ao menos trimestralmente, o balancete e demais 
demonstrações financeiras elaboradas periodicamente pela CPRM, sem 
prejuízo da atuação do Conselho Fiscal e do COAUD;
XIII - determinar a implantação e supervisionar os sistemas de gestão de 
riscos e de controle interno estabelecidos para a prevenção e mitigação dos 
principais riscos a que está exposta a CPRM, inclusive os riscos relacionados 
à integridade das informações contábeis e financeiras e os relacionados à 
ocorrência de corrupção e fraude;
XIV - definir os assuntos e valores para sua alçada decisória e da Diretoria 
Executiva;
XV - identificar a existência de ativos não de uso próprio da CPRM e avaliar a 
necessidade de mantê-los;
XVI - deliberar sobre os casos omissos deste Estatuto, em conformidade com 
o disposto na Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976;



ESTATUTO SOCIAL DA CPRM
COMPETÊNCIAS DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
XVII - aprovar o Plano Anual de Atividades de Auditoria Interna – PAINT e o 
Relatório Anual das Atividades de Auditoria Interna – RAINT, sem a presença 
do Diretor-Presidente da CPRM;
XVIII - criar comitês de assessoramento ao Conselho de Administração, para 
aprofundamento dos estudos de assuntos estratégicos, de forma a garantir 
que a decisão a ser tomada pelo colegiado seja tecnicamente bem 
fundamentada;
XIX - eleger e destituir os membros de comitês de assessoramento ao 
Conselho de Administração, bem como do Comitê de Pessoas, Elegibilidade, 
Sucessão e Remuneração;
XX - atribuir formalmente a responsabilidade pela Área de Governança, 
Gestão de Riscos e Integridade, Controles Internos e Conformidade, a 
membros da Diretoria Executiva;
XXI -solicitar que a área de Auditoria Interna proceda à verificação periódica 
das atividades da entidade fechada de previdência complementar que 
administra plano de benefícios da CPRM;
XXII - realizar a autoavaliação anual de seu desempenho;
XXIII - nomear e destituir o titular da Auditoria Interna, após aprovação da 
Controladoria-Geral da União;
XXIV - nomear e destituir o titular da Ouvidoria; após aprovação da Ouvidoria-
Geral da União;
XXV - conceder afastamento e licença ao Diretor-Presidente da CPRM, 
inclusive a título de férias;
XXVI - aprovar e revisar periodicamente o Regimento Interno da CPRM, do 
Conselho de Administração, do Comitê de Auditoria Estatuário e demais 
comitês de assessoramento;
XXVII - aprovar o Código de Conduta e Integridade;
XXVIII - aprovar e manter atualizado um plano de sucessão não-vinculante 
dos membros do Conselho de Administração e da Diretoria Executiva, cuja 
elaboração deve ser coordenada pelo Presidente do Conselho de 
Administração;

COMPETÊNCIAS DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
XXIX - aprovar as atribuições dos diretores executivos não previstas neste 
estatuto;
XXX - aprovar e revisar, sempre que necessário, o Regulamento de Licitações e 
Contratos;
XXXI - aprovar a prática de atos que importem em renúncia, transação ou 
compromisso arbitral, observada a política de alçada da CPRM;
XXXII - discutir, aprovar e monitorar decisões envolvendo práticas de governança 
corporativa e relacionamento com partes interessadas;
XXXIII - aprovar e divulgar Carta Anual com explicação dos compromissos de 
consecução de objetivos de políticas públicas, na forma prevista na Lei nº 
13.303, de 30 de junho de 2016;
XXXIV - estabelecer política de porta-vozes visando a eliminar risco de 
contradição entre informações de diversas áreas e as dos executivos;
XXXV - avaliar os diretores e membros de comitês estatutários da CPRM, nos 
termos do inciso III do art. 13 da Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, com 
apoio metodológico e procedimental do Comitê de Pessoas, Elegibilidade, 
Sucessão e Remuneração;
XXXVI - aprovar e fiscalizar o cumprimento das metas e resultados específicos a 
serem alcançados pelos membros da Diretoria Executiva;
XXXVII - promover anualmente análise de atendimento das metas e resultados 
na execução do plano de negócios e da estratégia de longo prazo, sob pena de 
seus integrantes responderem por omissão, devendo publicar suas conclusões e 
informá-las ao Congresso Nacional e ao Tribunal de Contas;
XXXVIII - propor à Assembleia Geral a remuneração dos administradores e dos 
membros dos demais órgãos estatutários da CPRM;
XXXIX - executar e monitorar a remuneração de que trata o inciso XXXVIII deste 
artigo, dentro dos limites aprovados pela Assembleia Geral;



ESTATUTO SOCIAL DA CPRM

COMPETÊNCIAS DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

XL - aprovar o Regulamento de Pessoal, bem como quantitativo de 
pessoal próprio e de cargos em comissão, acordos coletivos de trabalho, 
plano de cargos e salários, plano de funções, benefícios de empregados 
e programa de desligamento de empregados;
XLI - aprovar o patrocínio a plano de benefícios e a adesão a entidade 
fechada de previdência complementar que administra o plano de 
benefícios da CPRM;
XLII - manifestar-se sobre o relatório apresentado pela Diretoria 
Executiva resultante da auditoria interna sobre as atividades da entidade 
fechada de previdência complementar;
XLIII - aprovar os critérios para celebração de convênios, contratos e 
acordos, de natureza técnica, administrativa, científica e cultural, bem 
como para a negociação dos resultados de pesquisas minerais 
realizadas pela CPRM;
XLIV - deliberar sobre casos que a Diretoria Executiva entenda que 
devam ser submetidos ao Conselho de Administração, aplicando, 
subsidiariamente, a Lei nº 6.404, de 1976;
XLV - aprovar alterações na estrutura organizacional básica da CPRM; e
XLVI - aprovar a instauração de processo administrativo disciplinar e de 
sindicância disciplinar, quando envolver possível infração ou desvio de 
conduta cometido por membro da Diretoria Executiva.
Parágrafo único. Excluem-se da obrigação de publicação a que se refere 
o inciso XXXVII as informações de natureza estratégica cuja divulgação 
possa ser comprovadamente prejudicial ao interesse da CPRM.

COMPETÊNCIAS DO PRESIDENTE DO CONSELHO DE 
ADMINISTRAÇÃO

Art. 78. Compete ao Presidente do Conselho de Administração:
I - Presidir as reuniões do Conselho de Administração da CPRM, 
observando o cumprimento do Estatuto Social e do Regimento Interno 
do Conselho de Administração;
II - Interagir com o ministério supervisor, e demais representantes do 
acionista controlador, no sentido de esclarecer a orientação geral dos 
negócios, assim como questões relacionadas ao interesse público a ser 
perseguido pela Empresa, observado o disposto no artigo 89 da Lei nº 
13.303/2016; e
III - Estabelecer os canais e processos para interação entre os 
acionistas e o Conselho de Administração, especialmente no que tange 
às questões de estratégia, governança, remuneração, sucessão e 
formação do Conselho de Administração, observado o disposto no 
artigo 89 da Lei nº 13.303/2016.



ESTATUTO SOCIAL DA CPRM

Instâncias Internas de Apoio a Governança
Conselho Fiscal, Governança, Gestão de Riscos, Integridade, Controles Internos e Conformidade, Comitê de Auditoria Estatutário, Comitê de
Pessoas, Elegibilidade, Sucessão e Remuneração, Comissão de Ética, Auditoria Interna, Corregedoria, Ouvidoria, Secretaria Geral.

COMPETÊNCIAS DO CONSELHO FISCAL

Art. 105. Compete ao Conselho Fiscal:
I. fiscalizar, por qualquer de seus membros, os atos dos Administradores e verificar o cumprimento dos seus deveres legais e estatutários;
II. opinar sobre o relatório anual da administração e as demonstrações financeiras do exercício social;
III. manifestar-se sobre as propostas dos órgãos da administração, a serem submetidas à Assembleia Geral, relativas à modificação do capital social, emissão 
de debentures e bônus de subscrição, planos de investimentos ou orçamentos de capital, distribuição de dividendo, transformação, incorporação, fusão ou 
cisão;
IV - denunciar, por qualquer de seus membros, aos órgãos de administração e, se estes não adotarem as providências necessárias para a proteção dos 
interesses da CPRM, à Assembleia Geral, os erros, fraudes ou crimes que descobrirem, e sugerir providências;
V - convocar a Assembleia Geral Ordinária, se os órgãos da administração retardarem por mais de um mês essa convocação, e a Extraordinária, sempre que 
ocorrerem motivos graves ou urgentes;
VI - analisar, ao menos trimestralmente, o balancete e demais demonstrações financeiras elaboradas periodicamente pela CPRM;
VII - fornecer, sempre que solicitadas, informações sobre matéria de sua competência a acionista, ou grupo de acionistas, que representem, no mínimo, 5% 
(cinco por cento) do capital social da CPRM;
VIII - exercer essas atribuições durante a eventual liquidação da CPRM;
VIX - examinar o RAINT e PAINT;
X - assistir às reuniões do Conselho de Administração ou da Diretoria Executiva em que se deliberar sobre assuntos que ensejam parecer do Conselho Fiscal;
XI - aprovar seu Regimento Interno e seu plano de trabalho anual;
XII - realizar a autoavaliação anual de seu desempenho;
XIII - acompanhar a execução patrimonial, financeira e orçamentária, podendo examinar livros, quaisquer outros documentos e requisitar informações; e
XIV - fiscalizar o cumprimento do limite de participação da CPRM no custeio dos benefícios de assistência à saúde e de previdência complementar.



ESTATUTO SOCIAL DA CPRM

COMPETÊNCIAS DO COMITÊ DE AUDITORIA ESTATUTÁRIO

Art. 117. Competirá ao Comitê de Auditoria Estatutário, sem prejuízo de outras competências previstas na legislação:
I. opinar sobre a contratação e destituição de auditor independente;
II. supervisionar as atividades dos auditores independentes, avaliando sua independência, a qualidade dos serviços prestados e a 
adequação de tais serviços às necessidades da CPRM;
III. supervisionar as atividades desenvolvidas nas áreas de controle interno, de auditoria interna e de elaboração das demonstrações 
financeiras da CPRM;
IV - monitorar a qualidade e a integridade dos mecanismos de controle interno, das demonstrações financeiras e das informações e 
medições divulgadas pela CPRM;
V - avaliar e monitorar exposições de risco da CPRM podendo requerer, entre outras, informações detalhadas sobre políticas e 
procedimentos referentes a: a) remuneração da administração; b) utilização de ativos da CPRM; c) gastos incorridos em nome da
CPRM.
VI - avaliar e monitorar, em conjunto com a administração e a área de auditoria interna, a adequação e o fiel cumprimento das 
transações com partes relacionadas aos critérios estabelecidos na Política de Transações com Partes Relacionadas e sua divulgação;
VII - elaborar relatório anual com informações sobre as atividades, os resultados, as conclusões e suas recomendações, registrando, se 
houver, as divergências significativas entre administração, auditoria independente e o próprio Comitê de Auditoria Estatutário em relação 
às demonstrações financeiras; e
VIII - avaliar a razoabilidade dos parâmetros em que se fundamentam os cálculos atuariais, bem como o resultado atuarial dos planos 
de benefícios mantidos pelo fundo de pensão, quando a CPRM for patrocinadora de entidade fechada de previdência complementar.
§ 1º Ao menos um dos membros do Comitê de Auditoria deverá participar das reuniões do Conselho de Administração que tratem das 
demonstrações contábeis periódicas, da contratação do auditor independente e do PAINT e RAINT da Auditoria Interna.
§ 2º O Comitê de Auditoria Estatutário deverá possuir meios para receber denúncias, inclusive sigilosas, internas e externas à CPRM, 
em matérias relacionadas ao escopo de suas atividades.



ESTATUTO SOCIAL DA CPRM

COMPETÊNCIAS DO COMITÊ DE PESSOAS, ELEGIBILIDADE, SUCESSÃO E REMUNERAÇÃO

Art. 120. Compete ao Comitê de Pessoas, Elegibilidade, Sucessão e Remuneração:
I. opinar, de modo a auxiliar:
a) os acionistas na indicação de membros do Conselho de Administração e conselheiros fiscais, sobre o preenchimento dos requisitos e a ausência 
de vedações para as respectivas eleições; e
b) os membros do Conselho de Administração na indicação de diretores e membros do Comitê de Auditoria.
II - verificar a conformidade do processo de avaliação e dos treinamentos dos administradores e conselheiros fiscais; e
III - auxiliar o Conselho de Administração nas situações abaixo descritas:
a) na elaboração e no acompanhamento do plano de sucessão de administradores;
b) na avaliação das propostas relativas à política de pessoal e no seu acompanhamento; e
c) na elaboração da proposta de remuneração dos administradores para submissão à Assembleia Geral.
§ 1º O comitê deverá se manifestar no prazo máximo de 8 (oito) dias úteis, a partir do recebimento de formulário padronizado da entidade da 
Administração Pública responsável pelas indicações, sob pena de aprovação tácita e responsabilização de seus membros, caso se comprove o 
descumprimento de algum requisito.
§ 2º As manifestações do Comitê serão deliberadas por maioria de votos com registro em ata, sendo esta lavrada na forma de sumário dos fatos 
ocorridos, inclusive dissidências e protestos e conter a transcrição apenas das deliberações tomadas.
§ 3º A manifestação do Comitê será encaminhada ao Conselho de Administração, que deverá incluir, na proposta da administração para a 
realização da assembleia geral que tenha na ordem do dia a eleição de membros do conselho de administração e do conselho fiscal, sua 
manifestação acerca do enquadramento dos indicados aos requisitos e vedações legais, regulamentares e estatutários à luz da autodeclaração e 
documentos apresentados pelo indicado e da manifestação do Comitê.
§ 4º O mesmo procedimento descrito no § 3º do caput deverá ser observado na eleição de diretores e membros do Comitê de Auditoria, sendo que 
a manifestação do Conselho de Administração deverá constar da ata da reunião que tiver como ordem do dia a eleição dos membros desses 
órgãos.
§ 5º As atas das reuniões do Conselho de Administração que deliberarem sobre os assuntos acima mencionados deverão ser divulgadas.
§ 6º Na hipótese de o Comitê de Pessoas, Elegibilidade, Sucessão e Remuneração considerar que a divulgação da ata possa pôr em risco 
interesse legítimo da CPRM, apenas o seu extrato será divulgado.
§ 7º A restrição de que trata o parágrafo anterior não será oponível aos órgãos de controle, que terão total e irrestrito acesso ao conteúdo das atas 
do Comitê de Pessoas, Elegibilidade, Sucessão e Remuneração, observada a transferência de sigilo. 



ESTATUTO SOCIAL DA CPRM

COMPETÊNCIAS AUDITORIA INTERNA

Art. 126. À Auditoria Interna compete:
I. executar as atividades de auditoria de natureza contábil, financeira, orçamentária, administrativa, patrimonial e operacional da CPRM;
II. propor as medidas preventivas e corretivas dos desvios detectados;
III. verificar o cumprimento e a implementação pela CPRM das recomendações ou determinações da Controladoria-Geral da União – CGU, do 
Tribunal de Contas da União – TCU e do Conselho Fiscal;
IV. outras atividades correlatas definidas pelo Conselho de Administração; e
V. avaliar a adequação do controle interno, a efetividade do gerenciamento dos riscos e dos processos de governança e a confiabilidade do 
processo de coleta, mensuração, classificação, acumulação, registro e divulgação de eventos e transações, visando ao preparo de demonstrações 
financeiras. Parágrafo único. Serão enviados relatórios trimestrais ao Comitê de Auditoria sobre as atividades desenvolvidas pela área de auditoria 
interna.

COMPETÊNCIAS DA OUVIDORIA

Art. 130. A Ouvidoria terá as seguintes atribuições:
I. receber e examinar sugestões e reclamações visando melhorar o atendimento da CPRM em relação a demandas de investidores, empregados, 
fornecedores, clientes, usuários e sociedade em geral;
II. receber e examinar denúncias internas e externas, inclusive sigilosas, relativas às atividades da CPRM; e
III. outras atividades correlatas definidas pelo Conselho de Administração.
Parágrafo único. A Ouvidoria deverá dar encaminhamento aos procedimentos necessários para a solução dos problemas suscitados, e fornecer 
meios suficientes para os interessados acompanharem as providências adotadas.
Art. 131. A Ouvidoria deve realizar as seguintes atividades:
I. atender, registrar, instruir, analisar e dar tratamento formal e adequado às demandas dos cidadãos e usuários de produtos e serviços da CPRM;
II. prestar esclarecimentos aos demandantes acerca do andamento das demandas, informando o prazo previsto para resposta;
III. encaminhar resposta conclusiva para a demanda no prazo previsto;
IV. manter o Conselho de Administração informado sobre os problemas e deficiências detectados no cumprimento de suas atribuições e sobre o 
resultado das medidas adotadas pelos administradores da instituição para solucioná-los; e
V. elaborar e encaminhar à Área de Auditoria Interna, ao Comitê de Auditoria e ao Conselho de Administração ao final de cada semestre, relatório 
quantitativo e qualitativo acerca das atividades desenvolvidas pela Ouvidoria no cumprimento de suas atribuições.
Art. 132. A CPRM deverá criar condições adequadas para o funcionamento da Ouvidoria, única para toda a empresa, assegurando o seu acesso 
às informações necessárias ao exercício de suas atividades.



GESTÃO DE RISCOS E 
INTEGRIDADE

CONSELHO DE 
ADMINISTRAÇÃO

DIRETOR-PRESIDENTE

CONTROLES INTERNOS 
E CONFORMIDADE

DEPARTAMENTO 
GOVERNANÇA

GOVERNANÇA, GESTÃO DE RISCOS E 
INTEGRIDADE, CONTROLES INTERNOS E 
CONFORMIDADE

Art. 127. A Área de Governança, Gestão de Riscos
e Integridade, Controles Internos e Conformidade,
se vincula:

I. diretamente ao Diretor-Presidente da CPRM e
conduzida por ele; ou

II. ao Diretor-Presidente por intermédio de outro
Diretor Executivo que irá conduzi-la, podendo este
ter outras competências.

Parágrafo único. A Área de Governança, Gestão de
Riscos e Integridade, Controles Internos e
Conformidade, se reportará diretamente ao
Conselho de Administração, em situações em que
se suspeite do envolvimento do Diretor-Presidente
em irregularidades, ou quando este se furtar à
obrigação de adotar medidas necessárias em
relação a situação a ele relatada.



ESTATUTO SOCIAL DA CPRM

COMPETÊNCIAS DA GOVERNANÇA, GESTÃO DE RISOCS, INTEGRIDADE, CONTROLES INTERNOS E 
CONFORMIDADE

Art. 128. À Área de Governança, Gestão de Riscos e Integridade, Controles Internos e Conformidade, compete:
I. propor políticas de Conformidade e Gerenciamento de Riscos para a CPRM, as quais deverão ser periodicamente 
revisadas e aprovadas pelo Conselho de Administração, e comunicá-las a todo o corpo funcional da organização;
II. verificar a aderência da estrutura organizacional e dos processos, produtos e serviços da CPRM às leis, normativos, 
políticas e diretrizes internas e demais regulamentos aplicáveis;
III. comunicar à Diretoria Executiva, aos Conselhos de Administração e Fiscal e ao Comitê de Auditoria a ocorrência de 
ato ou conduta em desacordo com as normas aplicáveis à CPRM;
IV. verificar a aplicação adequada do princípio da segregação de funções, de forma que seja evitada a ocorrência de 
conflitos de interesse e fraudes;
V. verificar o cumprimento do Código de Conduta e Integridade, conforme art. 18 do Decreto nº 8.945, de 27 de 
dezembro de 2016, bem como promover treinamentos periódicos aos empregados e dirigentes da CPRM sobre o tema;
VI. coordenar os processos de identificação, classificação e avaliação dos riscos a que está sujeita a CPRM;
VII. coordenar a elaboração e monitorar os planos de ação para mitigação dos riscos identificados, verificando 
continuamente a adequação e a eficácia da gestão de riscos;
VIII. estabelecer planos de contingência para os principais processos de trabalho da organização;
IX. elaborar relatórios periódicos de suas atividades, submetendo-os à Diretoria Executiva, aos Conselhos de 
Administração e Fiscal e ao Comitê de Auditoria;
X. disseminar a importância do Gerenciamento de Riscos, da Integridade, Controles Internos e Conformidade, bem 
como a responsabilidade de cada área da CPRM nestes aspectos; e
XI. outras atividades correlatas definidas pelo Diretor ao qual se vincula.



INSTRUMENTOS DE GOVERNANÇA – BASE NORMATIVA DA CPRM
- Estatuto Social da CPRM (http://www.cprm.gov.br/publique/media/sobre/estatuto_social.pdf)
Adequação às Diretrizes da OCDE sobre Governança Corporativa de Empresas Estatais.



POLÍTICA DE GESTÃO DE RISCOS CORPORATIVOS
OBLTIVO PRINCIPAL
1.1 - Orientar as atividades de avaliação, tratamento,
monitoramento e comunicação dos riscos corporativos
inerentes às atividades da CPRM, incorporando boas
práticas de Governança Corporativa para melhoria
continuada dos mecanismos de gestão e controle que
visam a preservação e a geração de valor, de maneira
alinhada à sua missão, visão e objetivos estratégicos,
em conformidade com as regulamentações aplicáveis.

PROCESSO DE GESTÃO DE RISCOS CORPORATIVOS
1 - Estabelecimento do Contexto
2 - Identificação dos Riscos
3 - Análise dos Riscos (Impacto x Probabilidade)
4 - Tratamento dos Riscos (Apetite à Risco da Empresa)
5 - Monitoramento dos Riscos
6 - Comunicação dos Riscos

BASE LEGAL NORMATIVA
- Norma ABNT NBR ISO 31000:2009 – Gestão de Riscos:
Princípios e Diretrizes;
- Norma ABNT ISO GUIA 73:2009 – Gestão de Riscos:
Vocabulário;
- Instrução Normativa Conjunta MPOG/CGU nº 01, de
10/05/2016 (dispõe sobre controles internos, gestão
de riscos e governança no âmbito do Poder Executivo
Federal).



DECLARAÇÃO DE APETITITE A RISCOS

OBLTIVOS
Os objetivos da Declaração de Apetite a Riscos da
CPRM são:
I - Contribuir para fomentar a cultura de Gestão de
Riscos no âmbito da Empresa;
II - Assessorar os Administradores da CPRM no
planejamento, formulação e execução do Planejamento
Estratégico da CPRM, de forma a contribuir com o
alcance dos objetivos e metas pactuados;
III - Auxiliar os Administradores nas deliberações sobre
exposição a riscos, gerenciamento de riscos,
estratégia, negócios e seu alinhamento institucional; e
IV - Orientar os Administradores para o monitoramento
dos Riscos Corporativos, de forma a contribuir para
definição do Apetite a Riscos da CPRM.

ÄPROVAÇÃO
O Conselho de Administração aprova esta
Declaração de Apetite à Riscos de forma a atribuir os
limites de exposição ao qual a empresa está disposta
a enfrentar de forma a prosseguir de encontro à
realização de seus objetivos estratégicos. A
Declaração de Apetite a Riscos será revisada pelo
Conselho de Administração anualmente, ou sempre
que necessário, bem como monitorada
permanentemente pelos Administradores e Gestores
das áreas de negócio, de Governança, Gestão de
Riscos e Controles Internos da CPRM.



DECLARAÇÃO DE APETITITE A RISCOS

Processo SEI: 48042.000240/2022-68
Aprovada D.E – 23/05/2022
Aprovada C.A – 27/05/2022



RISCOS ESTRATÉGICOS 2023-2027



PROGRAMA DE RESIDÊNCIA



CONTRATAÇÃO EMPRESA VIGILÂNCIA



DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS



INTEGRIDADE

• Constituição da Comissão "Unidades de Integridade", formada por Governança, Ouvidoria,
Corregedoria, Comissão de Ética e Auditoria Interna;

• Realização de webinars (treinamentos) para empregados e administradores sobre o Código de
Conduta , Ética e Integridade (2021), Conflito de Interesses e Nepotismo (2022). Em 2023, em
parceria com o DERHU, 5 áreas disponibilizaram 3 treinamentos específicos cada, totalizando
15 capacitações, na trilha de aprendizagem.

• Código de Conduta, Ética e Integridade elaborado em parceria com a Comissão de Ética e
revisado em 2023;

• Informes mensais de divulgação do Código de Conduta, Ética e Integridade

• Programa de Integridade, Compliance e ESG e Politica de Integridade

• Elaboração do fluxo do canal de denúncias, junto à Ouvidoria, Corregedoria e Comissão de
Ética

• Mapa de Riscos de Integridade do SGB-CPRM - Finalização em dezembro/23



OBJETIVOS PRINCIPAIS
1.1 - Aprimorar a Governança Corporativa do SGB/CPRM,
proporcionando eficácia e eficiência no alcance dos
objetivos estratégicos de forma integrada para
gestão de riscos, conformidade, integridade e
controles internos.
1.3 - Disseminar a cultura desses controles com os
preceitos éticos, os princípios, as políticas, os
instrumentos normativos da CPRM, os diplomas legais
e as boas práticas de Governança Corporativa e
Integridade, necessários para para o estabelecimento
da conformidade.

POLÍTICA DE CONFORMIDADE E CONTROLES INTERNOS

BASE LEGAL NORMATIVA
- Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016;
- Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016;
- Instrução Normativa Conjunta MPOG-CGU nº
01/2016;
- Modelo do COSO-ERM

INSTRUMENTOS NORMATIVOS
- ESTATUTO
- POLÍTICAS
- REGIMENTOS
- REGULAMENTOS
- NORMAS INTERNAS
- INSTRUÇÕES NORMATIVAS

HTTP://INTRANET.CPRM.GOV.BR/
GUIAS ORIENTATIVOS
INSTRUMENTOS NORMATIVOS
TRANPARÊNCIA INTERNA
DIRETORIA EXECUTIVA



Novo modelo das 3 linhas de defesa



Compromisso ESG - Environmental, Social and Governance

Os critérios ESG estão
relacionados aos Objetivos de
Desenvolvimento Sustentável
(ODS) , que avaliam os impactos
das operações das instituições em
três pilares de sustentabilidade:
meio ambiente, social e
governança



O Compliance organiza e entrega mecanismos formais
para apoio à gestão no estabelecimento de diretrizes e 

de ações, sem abdicar dos meios de aferição de 
atingimento dos objetivos, os controles. Representa a 
conformidade da organização com as normas internas
e externas, com a ética, uso de boas práticas, retidão
comportamental com o cidadão e com os ambientes, 

tanto o organizacional, quanto o externo.



SISTEMA DE GESTÃO DE RISCOS CORPORATIVOS E CONTROLES INTERNOS
MODELO DE GESTÃO DE RISCOS

Quando se fala em gestão de riscos, existem
vários frameworks ou modelos de gestão de
riscos utilizados mundialmente.

Os modelos de gestão de riscos trazem as
regras gerais que uma instituição deve se
basear para um bom gerenciamento de riscos.

Os modelos que mais se destacam e são
amplamente utilizados são o COSO, a ISO
31000 e o Orange Book.

A CPRM, na elaboração de sua metodologia de
gestão de riscos, utilizou como base a Norma
ABNT NBR ISO 31000:2009 – Gestão de
Riscos: Princípios e Diretrizes.



Juliano Oliveira (Chefe da Governança)

Lilian Barbosa

Dayse Lavra (Coord. Controles Internos e Conformidade)

Flavio Santos

Diego Zeitune (Coord. Gestão de Riscos e Integridade)

Cheila Galvão

Victorya Morais

Departamento de Governança



OBRIGADO.



Superintendência de 
Planejamento Estratégico - 

SUPLAN
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AAS 09.02 Plano Básico de Organização da CPRM

AAS 11.01 Planejamento Estratégico e Orçamentário

I – Este órgão tem por objetivo básico a condução dos assuntos referentes ao 

Planejamento Estratégico e Orçamentário, bem como o acompanhamento do 

portfólio de projetos da CPRM através do Escritório de Projetos.

"suas atribuições específicas referentes à condução e supervisão da atualização do 

Plano Estratégico,

Projeto de Lei Orçamentária Anual (PLOA),

Programa Anual de Trabalho (PAT),

Gestão Trimestral dos Indicadores do Mapa Estratégico,

Prestação de Contas gerais (ex: do PPA, LOA, GDAG),

bem como referente à sua atuação como Escritório de Processos da CPRM.”
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Atribuições Normativas

https://intranet.sgb.gov.br/publique/media/docs_normativos/aas0902_plano_basico_organizacao.pdf
https://intranet.sgb.gov.br/publique/media/docs_normativos/aas1101_planejamento_estrategico_orcamentario_v3_set_22.pdf


Superintendência de 
Planejamento
Estratégico –
SUPLAN Izabela

Giffoni

Fernando
Fonseca

Ana Claudia
Vieiro

Ana Claudia 
Accioly

Sandra
Fernandes

Fernando
Relvas

Hayzer
Nunes

Emilia
Mezavilla

Cátia
Alam

Salete
Santos

Gilberto
Lapa

Amanda
Santos

Escritório de Projetos Escritório de Processos



Escritório de Projetos

• Divulgação da evolução da execução do 
Planejamento Estratégico, por meio de 
relatórios gerenciais, visando o assessoramento 
a tomadas de decisão estratégicas e respostas às 
demandas de monitoramento dos órgãos de 
controle

• Coordenação do processo de elaboração do 
Plano Plurianual (PPA), Lei Orçamentária Anual 
(LOA) e Programa Anual de Trabalho (PAT)

• Acompanhamento do Plano Estratégico (Mapa 
Estratégico, Indicadores e Metas) para os 
próximos 5 anos (Lei 13.303/2016), com vistas à 
avaliação de resultados (PBE)

• Coordenação do processo de elaboração do 
Plano Plurianual (PPA), Lei Orçamentária Anual 
(LOA) e Programa Anual de Trabalho (PAT)

• Colaboração no desenvolvimento e 
automatização do processo de Gestão 
Estratégica, visando favorecer o 
monitoramento de projetos e atividades da 
empresa por meio de solução tecnológica 
(SGP e/ou nova solução)



O que não faz parte do 
escopo?

• Gestão orçamentária e financeira;

• Gestão executiva (tática e operacional) dos 

demais Órgãos;

• Controles internos e normativos;

• Poder decisório final.
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Instrumentos de Planejamento e Orçamento
do Governo Federal:

O modelo orçamentário brasileiro é definido na Constituição Federal 

de 1988 do Brasil. Compõe-se de três instrumentos: o Plano Plurianual 

– PPA, a Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO e a Lei Orçamentária 

Anual - LOA.

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:
I - o plano plurianual;
II - as diretrizes orçamentárias;
III - os orçamentos anuais.





PPA – Plano Plurianual

• instrumento previsto no art. 165 da Constituição Federal 
destinado a organizar e viabilizar a ação pública, com vistas a 
cumprir os fundamentos e os objetivos da República.

• por meio dele é declarado o conjunto das políticas públicas do 
governo para um período de 4 anos, organizadas em 
Programas, e os caminhos trilhados para viabilizar as metas 
previstas

• inclui diversos programas temáticos, com objetivos 
pré-estabelecidos e metas anuais e regionalizadas

Documento 
de estratégia

• Vigência:     3 anos de um governo 
                        + 1 ano do próximo governo

Instituído 
por Lei

Programas 
multi-setoriais

Avaliação 
anual do 

desempenho

Continuidade
Responsabilidade



LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias

• elaborada anualmente

• estabelece as metas e prioridades  para o ano seguinte,
baseando-se no que foi estabelecido pelo Plano Plurianual

• delimita o que é e o que não é possível realizar 
no ano seguinte

• orienta a elaboração da Lei Orçamentária Anual – LOA,
sendo um elo entre o PPA e a LOA

• serve como um ajuste anual das metas estabelecidas no PPA



LOA – Lei Orçamentária Anual

• orçamento anual propriamente dito, em 
harmonia com os grandes objetivos e 
metas estabelecidos pelo PPA

• estabelece os orçamentos fiscal, da 
seguridade social e de investimentos das 
estatais

• todos os gastos anuais do governo são 
previstos em detalhe, sendo dividida por 
temas como saúde, educação, transporte

• prevê também quanto o governo deve 
arrecadar (tributos) para que os gastos 
programados possam ser executados de fato



Quem acessa?
• Órgãos Executores/Unidade Orçamentária (ex: CPRM)
• Órgãos Setoriais (ex: MME)
• Órgão Central (ex: MPOG, SOF)
• Órgãos de controle (ex: TCU, CGU...)
• Congresso, Sociedade, etc.

https://www.siop.planejamento.gov.br/modulo/login/index.html#/
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PPA
2024-2027

No SIOP
1. Programa
2. Objetivo Geral
3. Objetivos específicos
4. Ações Orçamentárias
5. Entregas (planilha)

Processo SEI
48085.000194/2023-81





1
5

PPA>LOA
Ministério 
Responsável

Programa PPA Ação Orçamentária SGB-CPRM

Ministério de Minas e 
Energia - MME

3102 Mineração Segura e 
Sustentável

213Y Mapeamento Geológico do Brasil

2399 Avaliação dos Recursos Minerais do Brasil

21BB Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação nas Geociências e Setor Mineral

212H Manutenção de Contrato de Gestão com Organizações Sociais

2B51 Gestão e Disseminação da Informação Geocientífica

2B53 Produção Laboratorial de Análises Minerais - Rede LAMIN

2D62 Levantamentos Geológico-Ambientais Aplicados ao Ordenamento Territorial

0032 Programa de Gestão e 
Manutenção do Poder 
Executivo

125F Recuperação Ambiental da Bacia Carbonífera de Santa Catarina

4641 Publicidade de Utilidade Pública

4572 Capacitação de Servidores Públicos Federais em Processo de Qualificação e Requalificação

2000 Administração da Unidade

20TP Ativos Civis da União

2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servidores Civis, Empregados, Militares e seus Dependentes

212B Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares e seus Dependentes

00UU Contribuições a Organismos Internacionais

Ministério da 
Integração e 
Desenvolvimento 
Regional – MDIR

2318 Gestão de Riscos e de 
Desastres

20L9 Levantamentos, Estudos, Previsão e Alerta de Eventos Hidrológicos Críticos

20LA Mapeamentos voltados para a Prevenção de Desastres

2321 Recursos Hídricos: 
Água em Quantidade e 
Qualidade para sempre

2397 Levantamentos e Estudos Integrados em Recursos Hídricos para Gestão e Ampliação da Oferta Hídrica

Ministério da Defesa - 
MD

6113 Oceano, Zona Costeira 
e Antártica

20LC Geologia do Espaço Marinho e Costeiro



Metas PPA 
2024-2027
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Programa 3102  
Mineração Segura 
e Sustentável

Entrega Indicador de Entrega 2024 2025 2026 2027

Reavaliação e valoração econômica de áreas de direitos 
minerários da CPRM, para oferta pública 

Número de Áreas avaliadas e 
valoradas 2 2 2 0

Avaliação de áreas com potencial geoeconômico Número de áreas avaliadas 2 1 0 1
Avaliação do potencial mineral de províncias minerais e de 
fronteiras exploratórias e PCJB

Número de áreas Avaliadas 6 3 3 3

Avaliação de áreas com favorabilidade para insumos minerais 
fertilizantes (P, K) e remineralizadores

Número de áreas
avaliadas 3 2 2 2

Avaliação de áreas com potencial prospectivo para minerais 
nucleares 

Número de áreas avaliadas 1 0 1 1

Avaliação de áreas com potencial prospectivo para minerais de 
transição energética 

Número de Áreas avaliadas 5 5 5 5

Avaliação de áreas com potencial para minerais industriais e 
produção de infraestrutura* 

Número de áreas avaliadas 2 2 2 2

Levantamentos geoquímicos prospectivos Área em km² 88.500 88.500 88.500 88.500

Mapeamento geológico sistemático Área em km² 99.000 141.000 139.000 177.000
Mapeamento geológico de integração regional Número de mapas 1 1 1 1
Levantamentos aerogeofísicos Área em km² 35.000 35.000 35.000 35.000

Levantamentos geológico-ambientais voltados para prover o 
desenvolvimento e a sustentabilidade do meio físico

Número de produtos 
entregues 81 139 197 255

Cartografia geológica da Plataforma Continental Jurídica 
Brasileira (PCJB)

% de área da PCJB 
Cartografada 10.000 20.000 30.000 40.000

Análises para atestar características dos recursos minerais e 
hídricos

Número de análises 
realizadas 140.000 140.000 140.000 140.000

Preservação e disponibilização de acervos de materiais 
geológicos e de Informações geocientíficas

Número de  Itens de acervo 
de materiais geológicos 
informações geocientíficas 
preservados/disponibilizados

1.215.983 1.282.033 1.348.083 1.414.133*no SIOP esta a mesma
meta do PAC = 15 (já foi
 solicitada a retificação)
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Programa 6113 –
Oceano, Zona 
Costeira e Antártica

Programa 2318 –
Gestão de Riscos e 
de Desastres

Programa 2321 –
Recursos Hídricos

Programa Entrega Indicador de Entrega 2024 2025 2026 2027

6113 Oceano, 
Zona Costeira 
e Antártica

Levantamentos geológicos, geofísicos, oceanográficos, 
ambientais e dos potenciais minerais - CPRM

Áreas levantadas da Plataforma 
Continental Jurídica Brasileira, Zona 
Costeira e em águas internacionais

3 3 3 3

Áreas da plataforma rasa mapeadas em alta resolução  - 
LIDAR

Área em Km2 1000 1000 1000 1000

2318 Gestão 
de Riscos e 
de Desastres

Capacitações em percepção e mapeamento de áreas de 
risco

N° de certificados emitidos 100 100 100 100

Mapeamento voltados para prevenção de desastres Número de mapeamentos entregues 121 121 121 121

Operação de Sistemas de Alertas  Hidrológicos de cheias 
graduais e estiagem

número de municípios beneficiados pelo 
sistema de previsão 83 88 94 100

Estudos de chuvas intensas, regionalização de vazões número de publicações relacionadas a 
estudos hidrológicos e hidráulicos 25 25 25 25

Mapas de manchas de inundações Número de Mapas de Manchas de 
Inundações entregues

2 2 2 2

Elaboração de pesquisas relacionadas a mudanças 
climáticas, bacias representativas, hidrologia isotópica, 
sensoriamento remoto aplicado à hidrologia.

número de publicações científicas 
relacionadas a estudos hidrológicos e 
hidráulicos

3 3 3 3

2321 
Recursos 
Hídricos: 
Água em 
Quantidade e 
Qualidade 
para sempre

Ampliação do monitoramento de dados de nível dos 
principais aquíferos brasileiros (MME)

Número de municípios beneficiados 500 550 600 650

Ampliação da base de dados do Sistema de Informações 
de Águas Subterrâneas - SIAGAS (MME)

N° de poços cadastrados (SIAGAS) 13500 13500 13500 13500

Elaboração de mapas, estudos e pesquisas relacionados 
à avaliação da disponibilidade hídrica.

Número de publicações relacionadas à 
avaliação da disponibilidade hídrica 5 5 5 5

Difusão do conhecimento geocientífico para sociedade 
por meio de capacitações

Número de certificados emitidos 15 15 15 15

Metas PPA 
2024-2027
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Programa de Aceleração do Crescimento - PAC 23-27
• Processo SEI - 48035.000989/2023-85



1
9

Projeto de Lei Orçamentária – PLOA 2024

- Orçamento discricionário:

Cenário 1(ideal) ~ R$304mi  (SEI 48085.000061/2023-13)

Cenário 3 (real) ~ R$133mi (SEI 48085.000169/2023-06)

● Premissas para a projeção PLOA 2024:

○ Referenciais orçamentários históricos do SGB/CPRM
○ Metas do Plano Estratégico / PPA / outros planos (PAC, PNM, PNRH, etc)
○ Capacidade operacional do setor e da CPRM (incluindo área administrativa)
○ Capacidade histórica de execução orçamentária/financeira do setor e da CPRM (liquidação total=LOA+RAP)
○ Atendimento das despesas de funcionamento, contratos e compromissos assumidos

A deliberação final da distribuição orçamentária é sempre feita pela D.E.



2
0

Projeto de Lei Orçamentária – PLOA 2024

Obs:
Registra-se 
adicionalmente à LOA 
a execução dos TEDs

Sempre há entregas 
correspondentes à 
Ação e aos Planos 

Orçamentários
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Orçamento do SGB/CPRM previsto para 2024 no Congresso Nacional  

 Discriminação  Valor em R$ 1,00  Participação 
%

Orçamento da CPRM (A)  R$626.884.221,00 94%
Ativos Civis da União (Folha)  R$ 443.545.942,00 66%
Assistência Médica e Odontológica aos Servidores Civis, Empregados, Militares e 
seus Dependentes  R$  23.224.345,00 3%

Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares e seus 
Dependentes  R$  21.045.790,00 3%

Operações Especiais  R$    5.712.329,00 1%
Despesas Discricionárias/PAC  (Projetos e Despesas Administrativas)  R$ 133.355.815,00 20%
Orçamento outros Órgãos (B)  R$  42.226.523,86 6%
Orçamento repassado à CPRM de outros órgãos da União (Agência Nacional de 
Águas - ANA)  R$  42.226.523,86 6%

Total Geral (C) = (A+B)  R$ 669.110.744,86 100%



Programa Anual de Trabalho - PAT

22

A LOA (Ações Orçamentárias e Planos Orçamentários), se desdobra internamente no 
Programa Anual de Trabalho – PAT

Abrir link da Intranet:
https://intranet.sgb.gov.br/publique/media/transparencia/planejamento_estrategico/pat2023.pdf



23



Programa
Anual de
Trabalho -
PAT

ex:DHT

24



Programa
Anual de
Trabalho -
PAT

ex:DGM
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Indicadores/
Metas

Iniciativas

Projetos

Etapas

CC (PAT)

Plano Estratégico

Mapa Estratégico

Objetivos Ação (LOA)

PO (LOA)
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Apresentação de Resultados do 1ºsemestre
● Como é feito o monitoramento? 

28



Apresentação de Resultados do 1ºsemestre
● Como é feito o monitoramento? 
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• Acompanhamento PE:      
Trimestral

• Acompanhamento LOA: 
Semestral

• Acompanhamento PPA: 
Anual

• PAC: Mensal

Periodicidade:



Proposta novo Mapa
● Atualização do Mapa - visando melhor alinhamento com PPA, LOA e PAT



Linha do Tempo
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Para saber mais
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Obrigatoriedade dos 
Canais de Denúncia
A Lei nº 13.303/2016 dispõe sobre o estatuto jurídico da empresa pública, da sociedade de economia mista e de suas

subsidiárias, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. Segundo essa lei, as empresas estatais

devem adotar regras de estruturas e práticas de gestão de riscos e controle interno específicos, entre elas a instituição de

canais para receber denúncias. “Art. 9º A empresa pública e a sociedade de economia mista adotarão regras de estruturas e

práticas de gestão de riscos e controle interno que abranjam:

I - ação dos administradores e empregados, por meio da implementação cotidiana de práticas

de controle interno;

II - área responsável pela verificação de cumprimento de obrigações e de gestão de riscos;

III - auditoria interna e Comitê de Auditoria Estatutário.

§ 1º Deverá ser elaborado e divulgado Código de Conduta e Integridade, que disponha sobre: [...] III - canal de denúncias que

possibilite o recebimento de denúncias internas e externas relativas ao descumprimento do Código de Conduta e

Integridade e das demais normas internas de ética e obrigacionais;

IV - mecanismos de proteção que impeçam qualquer espécie de retaliação a pessoa que utilize o canal de denúncias;”

A Lei nº 13.460/2017, que dispõe sobre participação, proteção e defesa dos direitos do usuário dos serviços públicos da

administração pública federal e institui o Sistema de Ouvidoria do Poder Executivo federal, foi regulamentada pelo Decreto

nº 9.492/2018, que conceitua cinco tipos de manifestação dos usuários: reclamação, denúncia, elogio, sugestão e solicitação

de providências. Assim, a Legislação atribui à Ouvidoria a função de Canal de Denúncia.
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A Ouvidoria da CPRM
Segundo a Lei nº 8.970/1994, a CPRM é uma empresa pública. Por isso, sua Ouvidoria faz parte do Sistema de Ouvidoria

do Poder Executivo federal (SisOuv), cujo órgão central é a Controladoria-Geral da União - CGU. Assim, a Ouvidoria da

CPRM adota seus procedimentos com base na legislação a seguir.

Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017 - Dispõe sobre participação, proteção e defesa dos direitos do usuário dos serviços

públicos da administração pública.

Decreto nº 9.492, de 5 de setembro de 2018 - Regulamenta a Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, institui o Sistema de

Ouvidoria do Poder Executivo federal, e altera o Decreto nº 8.910, de 22 de novembro de 2016, que aprova a Estrutura

Regimental e o Quadro Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das Funções de Confiança do

Ministério da Transparência, Fiscalização e Controladoria-Geral da União.
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A Ouvidoria da CPRM
Decreto nº 10.153, de 3 de dezembro de 2019 - Dispõe sobre as salvaguardas de proteção à identidade dos denunciantes

de ilícitos e de irregularidades praticados contra a administração pública federal direta e indireta e altera o Decreto nº

9.492, de 5 de setembro de 2018.

Decreto 10.890, de 9 de dezembro de 2021 - Altera o Decreto nº 9.492, de 5 de setembro de 2018, e o Decreto nº 10.153, de

3 de dezembro de 2019, para dispor sobre a proteção ao denunciante de ilícitos e de irregularidades praticados contra a

administração pública federal direta e indireta.

Portaria CGU nº 581, de 9 de março de 2021 - Estabelece orientações para o exercício das competências das unidades do

Sistema de Ouvidoria do Poder Executivo federal, instituído pelo Decreto nº 9.492, de 5 de setembro de 2018, dispõe

sobre o recebimento do relato de irregularidades de que trata o caput do art. 4º-A da Lei nº 13.608, de 10 de janeiro de

2018, no âmbito do Poder Executivo federal, e dá outras providências.
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Tratamento de 
DenúnciasDe forma geral, o tratamento das manifestações inclui:

 Recebimento;

 Cadastro na plataforma Fala.Br (Portaria CGU nº 581, artigos 23 e 24);

 Análise prévia (Decreto nº 9.492, art. 18, § 1º);

 Solicitação de complementação se necessário (Decreto nº 9.492, art. 18, § 2º);

 Encaminhamento às áreas competentes via SEI;

 Avisos sobre a observação do prazo de 20 dias para devolução da manifestação à Ouvidoria (Decreto nº

9.492, art. 18, § 6º);

 Recebimento e tratamento da resposta e encaminhamento da resposta ao usuário.

O prazo de resposta ao usuário é de 30 dias, prorrogável pelo mesmo período (Decreto nº 9.492, art. 18).
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Tratamento de Denúncias
Especificamente, o tratamento da denúncia inclui:

 Recebimento com imediata proteção dos elementos de identificação do denunciante (Decreto nº 10.153, art. 6º, §§

1º, 2º, 3º e 4º);

 Cadastro na plataforma Fala.Br;

 Análise prévia para identificação de indícios mínimos de materialidade, autoria e relevância (Portaria CGU nº 581,

art. 15, § 1º);

 Solicitação de complementação se necessário;

 Solicitação de consentimento do denunciante para encaminhamento da denúncia para outra ouvidoria (Decreto

nº 10.153, art. 8º);

 Reclassificação da denúncia, se for o caso, com comunicação ao denunciante (Decreto nº 10.153, art. 6º, § 5º);

 Encaminhamento às áreas competentes via SEI;

 Avisos sobre a observação do prazo de 20 dias para devolução da manifestação à Ouvidoria;

 Recebimento e tratamento da resposta e encaminhamento da resposta ao usuário.

O prazo de resposta ao usuário é de 30 dias, prorrogável pelo mesmo período. Se a denúncia for encaminhada a

algum órgão apuratório (Corregedoria, Comissão de Ética ou Auditoria Interna), a manifestação é encerrada na

Ouvidoria (Decreto nº 9.492, art. 22, parágrafo único) e reaberta quando houver posicionamento daquele órgão. Na

denúncia, o processo de pseudonimização é automático.
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Proteção da Identidade do 
Denunciante
As constantes melhorias da Plataforma Fala.Br possibilitaram que o sistema ofereça hoje vários mecanismos de

preservação dos elementos de identificação do denunciante, tais como edição de extrato do teor da manifestação e

pseudonimização automática, ou seja, supressão dos dados pessoais do denunciante na impressão da folha da

manifestação a ser encaminhada aos órgãos apuratórios, conforme exigido no Decreto nº 10.153, art. 6º, § 4º.

De fato, mesmo que a Ouvidoria registre uma denúncia a partir de um e-mail recebido, ao finalizar o cadastro, os dados

pessoais do denunciante não mais aparecerão no campo específico. E, se o agente de Ouvidoria quiser ter acesso a tais

dados, ele deverá justificar o pedido e terá nome, ação, data e horário registrados no histórico da manifestação.

Igualmente, o Sistema Eletrônico de Informações – SEI, usado internamente para o trâmite de manifestações, fornece

um satisfatório sistema de classificação de nível de acesso em cada processo criado. Por exemplo, o nível “Restrito”,

sempre usado para as manifestações de denúncia, limita o acesso apenas ao órgão para o qual o processo foi

encaminhado.
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Exclusividade da Ouvidoria no 
recebimento das denúncias
É possível que denúncias sejam encaminhadas diretamente à Corregedoria ou à Comissão de Ética, mas os parágrafos 1º, 2º, 3º e

4º do artigo 4º do Decreto nº 10.153/2019, confirmam a exclusividade das Ouvidorias no recebimento das denúncias. Isso é

importante porque a Ouvidoria registra os casos envolvendo ocupantes de cargos DAS 4 ou equivalentes (Portaria CGU nº 581,

art. 20) na Plataforma Fala.Br, alimentando o banco de dados da CGU.

“Art. 4º A denúncia será dirigida à unidade de ouvidoria do órgão ou entidade responsável, observado o disposto no Decreto nº

9.492, de 5 de setembro de 2018.

§ 1º Os órgãos e entidades adotarão medidas que assegurem o recebimento de denúncia exclusivamente por meio de suas

unidades de ouvidoria.

§ 2º Não será recusado o recebimento de denúncia formulada nos termos do disposto neste Decreto, sob pena de

responsabilidade do agente público que a recusou.

§ 3º Os agentes públicos que não desempenhem funções na unidade ouvidoria e recebam denúncia de irregularidades

praticadas contra a administração pública federal deverão encaminhá-las imediatamente à unidade do Sistema de Ouvidoria

do Poder Executivo federal vinculada ao seu órgão ou entidade e não poderão dar publicidade ao conteúdo da denúncia ou a

elemento de identificação do denunciante.

§ 4º Os agentes públicos a que se refere o § 3º orientarão o denunciante sobre a necessidade de a denúncia ser encaminhada

por meio do Sistema de Ouvidoria do Poder Executivo federal.”

Na CPRM, a Corregedoria informa a Ouvidoria sobre o recebimento de denúncia e fornece os dados necessários para o seu

devido cadastro na Plataforma Fala.Br, enquanto realiza o procedimento apuratório.
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Números da Ouvidoria
(Primeiro Semestre de 2023)
De 01 de janeiro a 30 de junho de 2023, foram registradas 112 manifestações, das quais 02 foram arquivadas e 110 foram

respondidas com tempo médio de 12,67 dias (aproximadamente 13 dias). O parágrafo 2º do artigo 12 da Portaria CGU nº

581/2021 estabelece prazo de trinta dias, prorrogável por igual período mediante justificativa expressa, para responder ao

usuário.

A Manifestação nº 48007.000012/2023-03 foi arquivada por duplicidade;

A Manifestação nº 48007.000104/2023-85 foi arquivada por duplicidade.

Das 110 manifestações válidas, houve 52 solicitações de informação, 31 solicitações de providências, 15 reclamações, 11

denúncias e uma sugestão. De todas as manifestações, 47 vieram do público interno, e 63 vieram do público externo. E o

e-mail continua sendo o canal de entrada preferido para contatar a Ouvidoria.

Esses números podem ser verificados no “Painel Resolveu?”, da CGU, no endereço

https://centralpaineis.cgu.gov.br/visualizar/resolveu.

E os relatórios dos anos anteriores podem ser consultados na página da Ouvidoria da CPRM no endereço

https://www.sgb.gov.br/publique/Fale-Conosco/Ouvidoria-10.
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Números da Ouvidoria
(Primeiro Semestre de 2023)
Do público interno, houve 08 (oito) Denúncias, das quais:

• 01 (uma) sobre participação de empregado em atos de vandalismo no dia 08 de janeiro - Encaminhada à Corregedoria;

• 01 (uma) sobre empregada levar filhos para o trabalho – Respondida;

• 01 (uma) sobre assédio moral - Encaminhada à Corregedoria e arquivada por falta de materialidade;

• 01 (uma) sobre descumprimento da LAI e LGPD nos processos do SEI da CPRM - Respondida;

• 01 (uma) sobre desativação de Estação Pluviométrica devido a conflitos entre gerentes da RETE e equipe de campo – Respondida;

• 01 (uma) sobre cedência da Litoteca de Porto Velho para a ANM/RO – Respondida;

• 01 (uma) sobre assédio do DERHU – Respondida;

• 01 (uma) sobre empregado da SUREG-SA cursar Medicina na Universidade Federal da Bahia em turno integral – Respondida

Do público externo, houve 03 (três) Denúncias, das quais:

• 01 (uma) sobre provável existência de minério de ferro na saída para Campo Grande – Enviada

• equivocadamente como “Comunicação” (denúncia anônima) e respondida pela GEREMI da SUREG-SP;

• 01 (uma) sobre agência Paralela em Salvador - Enviada equivocadamente à CPRM e respondida com o correto encaminhamento;

• 01 (uma) sobre poluição de rios causada por despejos tóxicos de empresa em São Paulo - Enviada equivocadamente à CPRM e

respondida com o correto encaminhamento.



OBRIGADO. julio.lima@sgb.gov.br
ouvidoria@sgb.gov.br



Divisão de Contabilidade Geral 
– DICOGE

FLAVIO AUGUSTO DE SOUZA PINHEIRO
CHEFE DE DIVISÃO



2

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS E AGENTES DE 
GOVERNANÇA

A CPRM é uma Sociedade por Ações constituída pela União em 1969 (Decreto-Lei nº 764,

de 15 de agosto de 1969), estando sujeita às regras da Lei 6.404/74 – Lei das Sociedades

por Ações.

Os balanços das Unidades Gestoras são consolidados conforme estrutura do Plano de

Contas Aplicado ao Setor Público – PCASP de acordo com as práticas contábeis adotadas no

Brasil.
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DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS E AGENTES DE 
GOVERNANÇA

Com a promulgação da lei 13.303/16 (regulamentada pelo Decreto 8.945/16), a CPRM
passou a ser obrigada a observar as regras de escrituração e elaboração das
demonstrações financeiras contidas na Lei nº 6.404, de 1976 , e nas normas da CVM,
devendo trimestralmente:

- Elaborar as demonstrações financeiras

- Submeter à opinião de auditores independentes registrados na CVM; e,

- Divulgá-las em sítio eletrônico.
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DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS E AGENTES DE 
GOVERNANÇA

Auditoria 
Independente
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DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS E AGENTES DE 
GOVERNANÇA
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EQUIPE DICOGE
Flavio Pinheiro (Chefe de Divisão)
Fernando Avellar (Supervisor) - Célula Fiscal
Valéria Bezerra - Célula Fiscal
Catiane Oliveira - Célula Fiscal
Dauro Ferreira - Célula Contábil
Eduardo Camera - Célula Contábil
Leandro Borowski - Célula Contábil
Omar Barros - Conformidade
Tonny Frank - Conformidade
Manoel Abreu - Conformidade 
Carlos Teixeira - Conformidade



OBRIGADO.



Departamento de 
Recursos Humanos -

DERHU
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Departamento de Recursos Humanos - DERHU

1

O DERHU tem a atribuição de realizar a gestão de pessoas, conduzindo assuntos relativos à 
política, planejamento, desenvolvimento e acompanhamento de profissionais do SGB, de 
acordo com as diretrizes estabelecidas pela Diretoria Executiva.

DIAPES 

Divisão de Administração de 
Pessoal 

DIDEHU
Divisão de 

Desenvolvimento 
Humanos

COORDENAÇÃO DE 
SAÚDE E SEGURANÇA 

OCUPACIONAL
COORDENAÇÃO DE 

BENEFÍCIOS

DERHU

Com aproximadamente 60 funcionários
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Em números

Discricionárias - Capacitação 4572

Despesas Obrigatórias 
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Nossa Base Legal
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Onde estamos?
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Nosso quadro:

3



Nossa diversidade:



8
5
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6

Pontos Sensíveis no Departamento de Recursos Humanos

Necessidade de Pessoal – Concurso (Departamento e Empresa) 

BB – Previdência – Revisão do Plano e Atendimento da Legislação

Integração e investimento em Sistemas

Plano de Cargos e Salários – PCCS 

Atualização de Instrumentos Normativos

E-Social

Programa de Desligamento Incentivado e de Sucessão Programada - PDISP



Elisson Bryan Santos de Alarcão
Chefe do Departamento de Recursos Humanos – Interino 

Obrigado
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Responsabilidade
Planejar, coordenar e executar estratégias de comunicação interna e externa, 
visando promover a divulgação e o fortalecimento da imagem institucional. 

Objetivo 
Garantir a transparência, a eficiência e a efetividade da comunicação do 
Serviço Geológico do Brasil, contribuindo para a disseminação do 
conhecimento geocientífico e o fortalecimento da marca institucional.

NÚCLEO DE COMUNICAÇÃO



Um dos principais desafios da área de 
comunicação é estabelecer uma estratégia de 
comunicação integrada, centralizando todos os 
serviços em um único núcleo, capaz de atender 
de forma eficiente e eficaz aos objetivos 
estratégicos da empresa. 

Essa integração sólida permitirá alinhar as 
diversas atividades de comunicação, de modo a 
potencializar a disseminação do conhecimento 
geocientífico e fortalecer a imagem institucional 
do Serviço Geológico do Brasil.

NOSSO DESAFIO

comunicação é estabelecer uma estratégia de 
comunicação integrada, centralizando todos os 
serviços em um único núcleo, capaz de atender 

diversas atividades de comunicação, de modo a 
potencializar a disseminação do conhecimento 
geocientífico e fortalecer a imagem institucional 

comunicação integrada, centralizando todos os 
serviços em um único núcleo, capaz de atender 

diversas atividades de comunicação, de modo a 

geocientífico e fortalecer a imagem institucional 



O Núcleo de Comunicação está dividido em 9 áreas, são elas

NOSSA ESTRUTURA

ATENDIMENTO E 
SUCESSO DO CLIENTE

DESIGN E EXPERIÊNCIA
DO USUÁRIO

AUDIOVISUAL IMPRENSA E PRODUÇÃO
DE CONTEÚDO

EDITORAÇÃO PLATAFORMAS
DIGITAIS E GROWTH

MARKETING

EVENTOS E
CERIMONIAL

COMUNICAÇÃO 
INTERNA

PLANEJAMENTO, 
PESQUISA E 

PERFORMANCE
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NOSSA EQUIPE

Heber Vieira de Oliveira 
Chefe da ASSCOM 

Responsável pelo Núcleo de comunicação

Adriane Cunha
Chefe da Divisão de Marketing (DIMARK)

Responsável pelo conteúdo e área de imprensa

Michelle de Aquino Araújo
Chefe da Divisão de Relações Institucionais (DIREIN)

Responsável pela área de Atendimento
e Eventos e cerimonial

Hemilton Cunha (Tuco)
Chefe da Divisão de Editoração (DIEDIG)

Responsável pela área de editoração
e plataformas digitais

Hugo Souza
Coordenador da ASSCOM

Responsável pelo 
relacionamento com imprensa do Núcleo

Luiz Silvestre
Responsável pelo Design
e Experiëncia do usuário

Pablo Souza
Assistente da ASSCOM

Responsável pela
área de Audiovisual

Márcio Pilger
Responsável por projetos especiais e 

Relações Públicas com gestores públicos



Equipe especializada no atendimento de todas as demandas direcionadas ao Núcleo de Comunicação.

ATENDIMENTO

RECEBIMENTO DAS
DEMANDAS PELO

ATENDIMENTO

TRIAGEM ENCAMINHAMENTO A
EQUIPE RESPONSÁVEL

DEFINIÇÃO DO PRAZO
DE ATENDIMENTO

DA DEMANDA

DEMANDA SEGUE
PARA PRODUÇÃO

DEMANDA FEITA
SEGUE PARA
APROVAÇÃO

INTERNA

DEMANDA
APROVADA

SEGUE PARA
APROVAÇÃO

EXTERNA

CORREÇÕES
REFAÇÃO

DEMANDA
FINALIZADA

ENVIO PARA O 
DEMANDANTE

DIVULGAÇÃO
INTERNA OU

EXTERNA

1 2 3 4 5

11109876

PESQUISA DE
SATISFAÇÃO

DO CLIENTE NPS

12

FLUXO DE ATENDIMENTO:



BALANÇO* NÚCLEO DE ATENDIMENTO

MÉDIA POR DIA

17,4
DEMANDAS ATENDIDAS

2693
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Equipe especializada na idealização, criação e 
desenvolvimento de produtos e peças gráficas visuais.

CARDS CATÁLOGOS BANNERS

PORTFÓLIOS

CONVITES FOLDERS PAINEL

PEÇAS GRÁFICAS EM GERAL

EDITAIS MARCAS

IDENTIDADES

HOTSITES E-MAIL MARKETING LANDING PAGES

INFORMES

DESIGN E UX



LIVROS

MARCAS

PAINEIS

CARDSEVENTOS



SINALIZAÇÃO

PAINEIS CATÁLOGOS

HOTSITES



Equipe responsável pela produção de conteúdos especiais e 
projetos de vídeos, além de animações. 

PODCAST VIDEOCAST VINHETAS

VÍDEOS INSTITUCIONAIS

VÍDEOS TUTORIAIS

VIDEORREPORTAGENS

ANIMAÇÃO 2D (MOTION GRAPHICS)

DOCUMENTÁRIOS

AUDIOVISUAL



SÉRIES

VÍDEOS

DOCS

PODCAST

SÉRIES



SGB_livreto_institucional_A5_27.07.2023.indd   1 27/07/2023   17:35BALANÇO* NÚCLEO DE AUDIOVISUAL / DIREÇÃO DE ARTE

PEÇAS GRÁFICAS
MÉDIA 34,5/DIA MÉDIA 2,9/DIA MÉDIA 44,6/DIA

MÉDIA 2,3/MÊS

MÉDIA 2,2/DIA

5321
VÍDEOS

441

PROJETOS DE
IDENTIDADE VISUAL

16
PROJETOS ESPECIAIS

351

FOTOS EDITADAS

6861
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Equipe responsável pelo atendimento à imprensa, onde são feitos os relacionamentos com 
os veículos de comunicação nacionais, regionais e internacionais.  E, também, pela produção 
de conteúdo de revistas, hotsites, informes e outros.

RELEASE ENTREVISTAS MATÉRIAS JORNALÍSTICAS

RELACIONAMENTO COM ASSESSORIAS DE IMPRENSA DE INSTITUIÇÕES PARCEIRAS

COBERTURA DE EVENTOS PRODUÇÃO DE TEXTOS INSTITUCIONAIS NOTAS DO SITE

ATENDIMENTO À IMPRENSA

IMPRENSA



COBERTURA

PAINEIS

PAINEIS

PAINEIS PAINEIS

PAINEIS
COBERTURA

COBERTURA

ENTREVISTA



BALANÇO* NÚCLEO DE  IMPRENSA

RELEASES DAS
ÁREAS TÉCNICAS

725
INSERÇÕES EM

MATÉRIAS JORNALÍSTICAS

8653

ATENDIMENTOS À
IMPRENSA

563
NOTAS NO SITE

604

EM RETORNO DE MÍDIA

R$ 190.011.849

MÉDIA 4,7/DIA MÉDIA 56,1/DIA

MÉDIA 3,9/DIA

MÉDIA 3,6/DIA
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Elaboração e revisão de textos jornalísticos e institucionais direcionados 
ao público interno e externo, bem como hotsites e outros conteúdos como 
informes regionais e a Revista Geologando. 

TEXTOS JORNALÍSTICOS

REVISTA GEOLOGANDO

INFORMES REGIONAIS PRODUÇÃO DE TEXTOS INSTITUCIONAIS

REVISÃO DE TEXTOS HOTSITES

PRODUÇÃO DE CONTEÚDO



REVISTA

HOTSITE

HOTSITE



As redes sociais são também a maior ferramenta de diálogo com a população, 
de forma ativa e transparente. E, atualmente, o SGB está presente no Instagram, 
Facebook, Twitter, LinkedIn e YouTube.

CARDS PARA AS REDES SOCIAIS THUMBS

COBERTURA DE EVENTOS PARA REDES SOCIAIS

POSTAGENS EM 4 REDES SOCIAIS DIARIAMENTE

ARQUIVOS DIGITAIS PARA ANIMAÇÃO 

REDES



12.519

PESSOAS ALCAÇADAS

INSTAGRAM

9.200

PESSOAS ALCAÇADAS

FACEBOOK

3.249

PESSOAS ALCAÇADAS

TWITTER

5.730

PESSOAS ALCAÇADAS

LINKEDIN



BALANÇO* NÚCLEO DE MÍDIAS DIGITAIS

POSTAGENS TOTAIS

NAS REDES SOCIAIS 

4156
MÉDIA DE POSTAGEM

POR DIA

26,9

ALCANCE ESTIMADO

5.044.975
EVENTOS COBERTOS

39
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Equipe responsável pela organização e realização de todos os 
eventos da empresa, seja na forma presencial, online ou híbrida.

CONVITES CERTIFICADOS CERIMONIAL

PARTICIPAÇÃO NOS EVENTOS COM ESTANDES INSTITUCIONAIS

EVENTOS ON LINE EVENTOS EXTERNOS NACIONAIS E INTERNACIONAIS

EVENTOS HÍBRIDOS 

EVENTOS



EVENTOS

EVENTOS



BALANÇO* NÚCLEO DE EVENTOS E RELACIONAMENTO

EVENTOS REALIZADOS

95
MÉDIA7/MÊS

EVENTOS PRESENCIAIS
OU HÍBRIDOS

48

CERTIFICADOS EMITIDOS

3767
EVENTOS ONLINE

47
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A Comunicação Interna é toda forma de interação entre organização e seus colaboradores.
É um conjunto de ações feitas por meio de canais de comunicação para engajar e motivar os 
colaboradores, além de difundir, em uma comunicação comum a todos, os ideais da empresa.

Para um ambiente profissional agradável,
uma comunicação interna eficaz é fundamental.

E-MAIL INTRANET CARTAZES

LISTA DE TRANSMISSÃO DO WHATSAPP

MURAL E/OU QUADRO DE AVISO DESCANSO DE TELA

INFORME REGIONAL

COMUNICAÇÃO INTERNA



NEWSLETTER

CARDS

CERTIFICADOS

CARDS

CARDS

CARDS CARDS



BALANÇO* NÚCLEO DE COMUNICAÇÃO INTERNA

CAMPANHAS INTERNAS

226
INFORMES POR WHATSAPP

482

INFORMES POR E-MAIL

276
COMUNICAÇÃO

INTERNA VIA E-MAIL MKT

259
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A equipe de editoração gráfica é responsável pela diagramação de materiais para divulgação dos 
produtos do SGB, em especial na plataforma RIGEO.

RELATÓRIOS TÉCNICOS CARTAS GEOLÓGICAS

CARTAS DE ANOMALIA ATLAS CARTAS DE SUSCETIBILIDADE

RELATÓRIOS ANUAIS OUTROS

EDITORAÇÃO GRÁFICA













OBRIGADO
NÚCLEO DE COMUNICAÇÃO 

comunicacao@sgb.gov.br


